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HOMOLOGA CONCLUSÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO 

 

 JOÃO HOHEMBERGER DE OLIVEIRA,Prefeito Municipal de Jari, 

no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal,RESOLVE: 
 

Art. 1º HOMOLOGAR a Conclusão de Estágio Probatório do servidor 

Sandro Soares dos Santos, matrícula funcional n.º 888, Operador de Máquinas, 

lotado na Secretaria Municipal de Obras, Viação, Serviços Públicos e Trânsito, 

referente ao período de 01/06/2015 a 30/05/2018, com a nota total de 2.360 pontos, 

aprovado e estável a contar desta data, de acordo comos artigos 20 e 22, Incisos I a 

VI e parágrafo 1º da Lei Municipal nº 074/97. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Jari, 24 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

João Hohemberger de Oliveira 
Prefeito Municipal 


